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RESUMO 

 

 

João Antônio Cánovas Bottazzo Ganacin. Incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica. 153 páginas. Mestrado – Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São 

Paulo, 2018. 

 

O objetivo deste trabalho é analisar o incidente de desconsideração da personalidade jurídi-

ca, nova modalidade de intervenção de terceiro introduzida pelo Código de Processo Civil 

de 2015. A dissertação está dividida em duas partes. Na primeira, dedicada às premissas do 

trabalho, abordam-se relevantes aspectos da personalidade jurídica, o surgimento do institu-

to da desconsideração da personalidade jurídica na jurisprudência norte-americana e sua 

positivação no ordenamento jurídico brasileiro, com exame de suas principais hipóteses le-

gais. Nessa primeira parte também se apresentam o conceito técnico-jurídico do chamado 

ato de desconsideração da personalidade jurídica e o tipo de responsabilidade dos sujeitos 

por ele alcançados. Ainda nessa primeira parte, expõem-se noções elementares de institutos 

processuais cuja compreensão será fundamental para o entendimento da segunda parte do 

trabalho. Na segunda metade da dissertação, faz-se a análise do incidente de desconsidera-

ção da personalidade jurídica. Após descrição de seu procedimento, abordam-se criticamen-

te seus principais pontos, com exame da pretensão que por meio dele se deduz. Ademais, 

investiga-se a posição daquele que é demandado por meio do incidente de desconsideração 

da personalidade jurídica, especialmente com relação às suas possibilidades de defesa e ao 

marco a partir do qual seus atos de alienação devem ser considerados fraude de execução. 

Por fim, resumem-se as principais conclusões obtidas ao longo da dissertação. 

 

Palavras-chave: processo civil; desconsideração da personalidade jurídica; incidente; in-

tervenção; terceiro. 



 

 



 

ABSTRACT 

 

 

João Antônio Cánovas Bottazzo Ganacin. Incident for disregard of legal entity. 153 pages. 

Master’s degree – Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 2018. 

 

The aim of this work is to analyze the incident for disregard of legal entity, new form of 

third party intervention introduced by the 2015 Brazilian civil procedure code. The disserta-

tion is divided in two parts. The first part, dedicated to the premises of the work, attends 

relevant aspects of legal personality, the rise of the institute of disregard of legal entity in 

the American jurisprudence and its positivization in the Brazilian legal system, with the 

analysis of its main legal hypothesis. This first part also presents the technical concept of 

the so called act of disregard of legal entity and the kind of responsibility of the individuals 

reached by it. Still on the first part, there’s an exposition of elementary notions of proce-

dural institutes whose comprehension is essential to the understanding of the second part of 

the work. In the second part of the dissertation, it is examined the incident for disregard for 

legal entity. After a description of its proceeding, its main points are critically attended, 

with the analysis of the pretension that is presented through it. Furthermore, it is investigat-

ed the position of the individual demanded through the incident for disregard of legal enti-

ty, mainly regarding to his possibilities of defense and the landmark from which his acts of 

alienation might be considered fraud of execution. Finally, there’s a summary of the main 

conclusions obtained throughout the dissertation. 

 

Keywords: civil procedure; disregard of legal entity; incident; intervention; third party. 
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INTRODUÇÃO 

 

Uma das mais festejadas novidades introduzidas pelo Código de Processo 

Civil de 2015 no ordenamento jurídico brasileiro encontra-se no título dedicado à interven-

ção de terceiros (Parte Geral, Livro III, Título III). Trata-se do incidente de desconsideração 

da personalidade jurídica, disposto entre os artigos 133 e 137 do recente diploma processu-

al. 

CÂNDIDO DINAMARCO referiu-se à inovação como um “valioso culto à ga-

rantia do contraditório”, cujo principal mérito seria afastar a insegurança que pairava sobre 

a forma processual de se proceder à desconsideração da personalidade jurídica.1 Na mesma 

linha, ARRUDA ALVIM observou que o modo de aplicação do instituto vinha sendo “objeto 

de preocupação” e elogiou a iniciativa de se estabelecer um incidente específico para a uti-

lização da disregard doctrine.2 A novidade também foi louvada por DANIEL NEVES,3 FREI-

TAS CÂMARA,4 entre outros que a comentaram.5-6 

                                                 
1 “O novo Código de Processo Civil Brasileiro e a ordem processual civil vigente”, in Revista de Processo 

n. 247/2016. Noutro trabalho, em coautoria com Bruno Vasconcelos Carrilho Lopes, o jurista classificou o in-

cidente como “uma das grandes novidades do novo Código de Processo Civil”. Teoria Geral do novo processo 

civil. São Paulo: Malheiros, 2017, p. 164. 
2 Manual de direito processual civil. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017, pp. 530-532. 
3 “O Novo Código de Processo Civil prevê um incidente processual para a desconsideração da personalidade 

jurídica, finalmente regulamentando seu procedimento. Tendo seus requisitos previstos no art. 28 do Código de 

Defesa do Consumidor e no art. 50 do Código Civil, faltava uma previsão processual a respeito do fenômeno 

jurídico, devendo ser saudada tal inciativa”. Novo Código de Processo Civil – inovações, alterações e supres-

sões comentadas. São Paulo: Método, 2015, p. 141. 
4 “Este incidente – que não estava previsto expressamente na legislação processual anterior – vem assegurar o 

pleno respeito ao contraditório e ao devido processo legal no que diz respeito à desconsideração da personali-

dade jurídica”. Breves comentários ao novo Código de Processo Civil. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015, 

p. 425. 
5 “É positiva a iniciativa do legislador, ao prever um procedimento específico para regrar a aplicação de tão 

importante instituto jurídico, restando aqui a séria esperança de que, uma vez em vigor o novo Código de Pro-

cesso Civil, algumas das históricas polêmicas jurisprudenciais e doutrinárias possam restar superadas; tudo de 

modo a homenagear-se a segurança jurídica”. MEDEIROS NETO, Elias Marques de. “O princípio da propor-

cionalidade, o instituto da desconsideração da personalidade jurídica e o projeto de um novo Código de Proces-

so Civil”, in Revista de Processo n. 209/2012. 
6 “A inovação é de extrema importância e representa verdadeira dobra histórica no percurso que vem sendo tri-

lhado pela desconsideração da personalidade jurídica no âmbito interno. Com essa atitude o legislador proces-

sual preenche sensível lacuna que vinha acompanhando as discussões sobre a maneira adequada de se tratar 

processualmente a prática de atos de abuso da personalidade jurídica, bem como sobre a fixação de suas con-

sequências no âmbito da tutela jurisdicional”. XAVIER, José Tadeu Neves. “A processualização da desconsi-

deração da personalidade jurídica”, in Revista de Processo n. 254/2016. 
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A generalizada reação positiva diante da criação de um regramento pro-

cessual próprio para a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica é plenamente 

compreensível. A despeito da importância do instituto e de sua frequente aparição nos tri-

bunais brasileiros, existia séria divergência sobre como empregá-lo judicialmente na vigên-

cia do Código de Processo Civil de 1973.7 Na doutrina, formaram-se três correntes princi-

pais: de um lado, havia quem defendesse a desconsideração da personalidade jurídica como 

medida passível de ser obtida somente por meio de processo próprio, com inclusão do su-

jeito visado na posição de réu;8 de outro, quem considerasse válida sua aplicação no curso 

de execução movida em face da pessoa jurídica, independentemente de prévia citação do 

indivíduo cujos bens se quisesse alcançar;9 e havia ainda quem se colocasse em posição in-

termediária, dispensando a instauração de novo processo mas não a garantia de prévio con-

traditório àquele que pudesse vir a ser atingido em seu patrimônio por aplicação da disre-

gard doctrine.10 No Superior Tribunal de Justiça, prevalecia o entendimento de que a des-

                                                 
7 GAMA, Guilherme Calmon Nogueira da. “Incidente de desconsideração da personalidade jurídica”, in Revis-

ta de Processo n. 262/2016. 
8 “A desconsideração da personalidade jurídica, providência cujo acerto e eficácia devem atentar para sua ex-

cepcionalidade e para a presença de seus pressupostos (fraude e abuso, a desvirtuar a finalidade social da pes-

soa jurídica), não pode, não ao menos como regra, ser feita por simples despacho no processo de execução. A 

cognição para detectar a presença dos citados pressupostos é indispensável e, nessa medida, ao menos como 

regra, impõe-se a instauração do regular contraditório em processo de conhecimento. [...] Trata-se de ‘ação 

própria’ no sentido de que aquele cujo patrimônio poderá ser atingido, via desconsideração, deve figurar no 

processo de conhecimento para que, também em relação a ele, se forme o título executivo”. GRINOVER, Ada 

Pellegrini. “Da desconsideração da pessoa jurídica – aspectos de direito material e processual”, in O processo – 

estudos e pareceres. São Paulo: DPJ, 2009, p. 184. No mesmo sentido, cf. COELHO, Fábio Ulhoa. Curso de 

direito comercial. São Paulo: Saraiva, 2010, vol. II, pp. 57-59. SILVA, Osmar Vieira da. Desconsideração da 

personalidade jurídica – aspectos processuais. Rio de Janeiro: Renovar, 2002, pp. 203-205. 
9 “Mera decisão interlocutória proferida em meio à própria execução, após cognição sumária, aplicando-se a 

desconsideração, na forma de incidente processual, tendo em vista a prática de atos com o intuito de fraudar as 

obrigações pactuadas, sem que seja necessária a prévia manifestação do prejudicado, não viola os princípios 

constitucionais do contraditório e ampla defesa, pois esses terceiros poderão utilizar-se de todos os meios de 

defesa previstos”. BRUSCHI, Gilberto Gomes. Aspectos processuais da desconsideração da personalidade ju-

rídica. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 152. 
10 “Positivando-se que a sociedade não disponha de suficiente patrimônio responsável, a pedido do exequente 

citar-se-á o sócio, ou sócios, abrindo-se logo em seguida uma instrução destinada a apurar sua responsabilidade 

patrimonial. As disposições legais referentes aos procedimentos executivos não oferecem abertamente dilações 

dessa ordem, mas é imperioso instituir um incidente inicial na execução, ainda que sem lei expressa a respeito, 

porque do contrário não se poderia chegar legitimamente à responsabilidade daquele cujo patrimônio o exe-

quente pretende captar pela penhora”. DINAMARCO, Cândido Rangel. “Desconsideração da personalidade ju-

rídica, fraude, ônus da prova e contraditório”, in Fundamentos do processo civil moderno. São Paulo: Malhei-

ros, 2010, t. I, pp. 547-548. No mesmo sentido, cf. THEODORO JR., Humberto. “A desconsideração da perso-

nalidade jurídica no direito processual civil brasileiro”, in Processo societário (coord. Flávio Luiz Yarshell e 

Guilherme Setoguti Julio Pereira). São Paulo: Quartier Latin, 2012, p. 330. 
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consideração poderia ocorrer incidentalmente e sem prévia oportunidade de defesa a quem 

pudesse sofrer seus efeitos,11 mas acórdãos da própria corte apontavam a ilegitimidade des-

se modo de proceder,12 dada a sua incompatibilidade com as garantias constitucionais do 

contraditório e do devido processo legal.13 

Diante da dissensão, surgiram reclamações por uma regulamentação pro-

cessual específica para o instituto da desconsideração da personalidade jurídica. PEDRO 

HENRIQUE TORRES BIANQUI, v. g., propunha de lege ferenda a criação de incidente que ga-

rantisse prévio contraditório e permitisse constatar, mediante instrução, a existência ou não 

de circunstâncias justificadoras da desconsideração. Assim, com um procedimento inciden-

tal preestabelecido e legalmente formatado, haveria maior segurança tanto nas relações ju-

rídicas quanto nas decisões judiciais relativas ao tema.14 

Manifestações dessa ordem alcançaram o Poder Legislativo, resultando 

em projetos de lei que pretenderam fixar uma específica disciplina processual para a des-

consideração da personalidade jurídica. Contudo, nenhum chegou a concretizar-se. 

O primeiro deles, apresentado pelo deputado federal RICARDO FIUZA,15 

veio logo após o Código Civil de 2002 entrar em vigor e buscava instituir um incidente no 

qual a decisão sobre a desconsideração da personalidade jurídica fosse precedida de opor-

                                                 
11 “Nos termos da jurisprudência consolidada desta Corte, sendo a desconsideração da personalidade jurídica 

um incidente processual o qual pode ser deferido nos próprios autos, faz-se desnecessária a prévia citação 

dos sócios da pessoa jurídica cuja personalidade foi superada”. STJ, 4ª T., AgInt no AREsp n. 918.295-SP, Rel. 

Min. Maria Isabel Gallotti, j. 18.8.2016, DJe 20.10.2016. 
12 Cf., v. g., STJ, 4ª T., RMS n, 29.697-RS, Rel. Min. Raul Araújo, j. 23.4.2013, DJe 31.7.2013. 
13 Na doutrina, Fredie Didier Jr. foi um dos que apontaram a ilegitimidade do entendimento que prevalecia no 

Superior Tribunal de Justiça: “Seja pelo litisconsórcio eventual, seja pela instauração de um incidente cogniti-

vo no processo de execução, o que importa é dar oportunidade ao debate, não sendo lícita a aplicação da san-

ção sem o prévio contraditório. Não se podem, na ânsia por uma efetividade do processo, atropelar garantias 

processuais conquistadas após séculos de estudos e conquistas. Imaginar a aplicação de uma teoria eminente-

mente excepcional, que inquina de fraudulenta a conduta deste ou daquele sócio, sem que se lhe dê a oportuni-

dade de defesa – ou somente se lhe permita o contraditório eventual dos embargos à execução, com prévia ne-

cessidade de penhora, dos embargos de terceiro ou do recurso de terceiro –, é afrontar princípios processuais 

básicos” (Regras processuais no Código Civil. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 14). 
14 Desconsideração da personalidade jurídica no processo civil. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 124. Cf. ainda 

BRUSCHI, Aspectos processuais da desconsideração da personalidade jurídica, p. 110-114. 
15 “O PL 2.426/2003 é importante porque se trata da primeira tentativa de disciplinar a aplicação a aplicação de 

disciplinar a aplicação da teoria da personalidade jurídica no processo civil por meio de lei federal, criando um 

incidente cognitivo de desconsideração da personalidade jurídica”. (SOUZA, André Pagani de. Desconsidera-

ção da personalidade jurídica – aspectos processuais. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 158). 
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tunidade de defesa a quem pudesse ter seu patrimônio atingido pela aplicação da disregard 

doctrine; acabou arquivado. Posteriormente, em 2008, o parlamentar BRUNO ARAÚJO apre-

sentou projeto essencialmente similar e que tampouco prosperou.16 

Esse histórico de debates, sugestões e propostas legislativas oferece claro 

sinal do anseio que tinha a comunidade jurídica por um regramento legal que definisse a 

forma de se manejar processualmente a desconsideração da personalidade jurídica. Surgiu, 

então, ocasião mais que propícia para o suprimento dessa lacuna: a elaboração de um novo 

código de processo civil. 

Pode-se dizer que o objetivo deste estudo é examinar como essa especial 

oportunidade foi aproveitada pelo legislador. O trabalho ora introduzido consiste numa aná-

lise do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, isto é, do meio que o Códi-

go de Processo Civil de 2015 estabelece para a integração de sujeitos a processos já pen-

dentes com fundamento na disregard doctrine. Seu objetivo é abordar criticamente os prin-

cipais aspectos dessa nova modalidade de intervenção de terceiros e enfrentar relevantes 

dúvidas que o contato com o incidente suscita. Que pretensão é deduzida por meio dele? 

Qual seu impacto sobre o objeto do processo? Em que medida pode defender-se o sujeito 

que intervém por meio do incidente de desconsideração da personalidade jurídica? Essas e 

outras questões de fundamental importância prática serão objeto da segunda parte do estu-

do. 

A primeira metade do trabalho abriga os pilares da análise que se preten-

de elaborar. Nela são estabelecidos conceitos indispensáveis ao estudo do incidente de des-

consideração da personalidade jurídica e abordados institutos com os quais essa nova mo-

dalidade de intervenção de terceiros se relaciona. Ademais, a própria definição do que se 

deve entender por “desconsideração da personalidade jurídica” – expressão muito pouco 

precisa sobre o fenômeno que designa – será apresentada na parte inicial da dissertação. 

É fácil constatar a importância do tema. A invocação da disregard doctri-

ne foi frequente na vigência do Código de 1973, e não há razão para acreditar que essa ten-

                                                 
16 Projeto de Lei n. 3.401/2008. 
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dência não persistirá. A experiência indica que a utilização do incidente de desconsideração 

da personalidade jurídica como meio de intervenção de terceiros será constante, o que torna 

imprescindível o seu estudo. 

A fim de escapar ao tratamento de questões que não se mostram indispen-

sáveis ao desenvolvimento do trabalho (e às tantas digressões que isso implicaria), optou-se 

realizá-lo à luz do processo estatal de natureza individual, considerando-se o trâmite do 

procedimento comum do processo de conhecimento e do cumprimento de sentença. Tal re-

corte, entretanto, decorre de escolha exclusivamente metodológica: havendo compatibilida-

de, nada impedirá que se aproveitem as conclusões desta dissertação no processo coletivo, 

no processo de execução, em procedimentos especiais, ou ainda no campo da arbitragem.17 

Para finalizar esta introdução, esclarece-se que o trabalho não se aprofun-

da em aspectos puramente materiais da desconsideração da personalidade jurídica, e nem é 

esse o seu propósito. O tema é de grande complexidade, com questões e dificuldades cujo 

exame a fundo daria ensejo a outras dissertações. Mas é evidentemente indispensável en-

frentá-lo em alguma medida, sem o que não seria possível bem compreender sua projeção 

no campo do direito processual.18 Vale aqui, como sempre, a lição de DINAMARCO: “jamais 

alguém compreenderá bem o processo civil enquanto só o processo civil estudar”.19 

                                                 
17 Registre-se que a possibilidade de desconsideração da personalidade jurídica em processo arbitral é contro-

versa. Contra, cf. DIDIER JR., Fredie; ARAGÃO; Leandro. “A desconsideração da personalidade jurídica no 

processo arbitral”, in Processo societário (coord. Flávio Luiz Yarshell e Guilherme Setoguti Julio Pereira). São 

Paulo: Quartier Latin, 2012, pp. 266-267; CARMONA, Carlos Alberto. Arbitragem e processo – um comentá-

rio à Lei nº 9.307/96. São Paulo: Atlas, 2009, pp. 83-84. A favor, cf. WALD, Arnoldo. “A desconsideração na 

arbitragem societária”, in Revista de arbitragem e mediação n. 44/2015. 
18 “Ignorar a realidade jurídico-material impede a correta compreensão dos institutos processuais, muito dos 

quais concebidos a partir de situações verificadas fora do processo. Constrói-se a técnica processual a partir de 

características da crise de direito material a ser solucionada pelo juiz. O modo de ser do método de trabalho 

destinado à solução das controvérsias é influenciado pela natureza da relação de direito material”. BEDAQUE, 

José Roberto dos Santos. Direito e processo – influência do direito material sobre o processo. São Paulo: Ma-

lheiros, 2011, pp. 25-26. 
19 “Apresentação”, in BIANQUI, Desconsideração da personalidade jurídica no processo civil, p .15. 
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CONCLUSÃO 

 

As conclusões da presente dissertação foram todas apresentadas ao longo 

do trabalho, no qual se procurou analisar o incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica. Aproveita-se este item final para sintetizar as principais delas. 

1. Para o estudo da desconsideração, é prescindível perquirir a respeito da 

natureza ou da “essência” da personalidade jurídica. 

2. A personalidade jurídica constitui técnica para a formação de patrimô-

nio autônomo. 

3. Ordinariamente, o patrimônio da pessoa jurídica deve responder única 

e exclusivamente por suas obrigações, e não por aquelas contraídas por seus integrantes. 

4. Em tipos societários de responsabilidade ilimitada, os sócios respon-

dem ordinária e subsidiariamente por obrigações sociais. 

5. Como forma de incentivo ao empreendedorismo, o ordenamento jurídi-

co disponibiliza tipos societários de responsabilidade limitada, em que os sócios ordinaria-

mente não respondem por obrigações sociais. 

6. Nos tipos societários de responsabilidade limitada, pode a lei determi-

nar que os sócios respondam ordinária e subsidiariamente por obrigações sociais de deter-

minada origem. 

7. O instituto da desconsideração desenvolveu-se na jurisprudência contra 

o uso da autonomia patrimonial de pessoas jurídicas para defraudar credores. 

8. A desconsideração é medida extraordinária, cabendo somente em caso 

de abuso de pessoas jurídicas. 

9. A desconsideração só produz efeitos sobre determinada obrigação. 

10. O abuso da pessoa jurídica constata-se objetivamente, independendo 

de má-fé. 

11. De acordo com o art. 50 do Código Civil, o abuso da personalidade 

jurídica caracteriza-se pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial. 
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12. O desvio de finalidade não se confunde com a prática de atos estra-

nhos ao objeto social, caracterizando-se pelo uso de pessoa jurídica em desacordo com sua 

função sócio-econômica. 

13. A desconsideração não abrange todas as formas de responsabilização 

dos sócios por obrigações sociais. 

14. Não há desconsideração da personalidade jurídica, mas responsabili-

dade ordinária e subsidiária dos sócios, quando a insolvência da sociedade for suficiente pa-

ra a responsabilização de seus integrantes por obrigações sociais. 

15. A expressão “desconsideração da personalidade jurídica” é metafóri-

ca, não devendo ser interpretada literalmente. 

16. O chamado ato de desconsideração não afeta de modo algum a perso-

nalidade jurídica de quem quer que seja, operando, na realidade, sobre determinada relação 

obrigacional. 

17. A expressão “desconsideração da personalidade jurídica” designa a 

constituição de novo responsável para determinada obrigação em razão de abuso da pessoa 

jurídica. 

18. A desconsideração da personalidade jurídica não suscita responsabili-

dade patrimonial primária, não secundária. 

19. O indivíduo atingido pela desconsideração não responde por obriga-

ção alheia, senão por dívida própria, cuja fonte encontra-se no ato ilícito de abuso da perso-

nalidade jurídica. 

20. O objeto do processo corresponde ao meritum causæ, isto é, ao pedido 

apresentado pelo demandante. 

21. A atividade cognitiva do juiz volta-se ao julgamento do mérito. 

22. Chamam-se questões de mérito aquelas de cuja solução dependa logi-

camente o julgamento do mérito. 

23. O objeto do processo, delimitado originalmente pelo petitum do autor, 

apenas se amplia com a propositura de demandas incidentais. 
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24. A intervenção de terceiro amplia o objeto do processo quando envolve 

propositura de demanda incidental. 

25. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica é forma de 

intervenção coata de terceiro. 

26. A necessidade de citação do terceiro no incidente de desconsideração 

não obsta à concessão de tutela de urgência inaudita altera parte. 

27. O incidente não se aplica apenas às modalidades tradicional e inversa, 

mas a todas as formas possíveis de desconsideração da personalidade jurídica. 

28. Por analogia, impõe-se a instauração do incidente de desconsideração 

para a apuração de outras hipóteses de responsabilização dos sócios por obrigações sociais. 

29. O incidente de desconsideração veicula demanda incidental, amplian-

do o objeto do processo. 

30. Quando postulada a desconsideração da personalidade jurídica na pe-

tição inicial, tem-se litisconsórcio passivo decorrente da cumulação originária de demandas 

em face da sociedade e do sócio. 

31. Quando postulada incidentalmente a desconsideração da personalida-

de jurídica, tem-se litisconsórcio passivo decorrente da cumulação ulterior de demandas em 

face da sociedade e do sócio. 

32. Seja em demanda inicial, seja em demanda incidental, a desconsidera-

ção integra a causa petendi, não se confundindo com o pedido formulado pelo demandante 

em face do sócio. 

33. A desconsideração da personalidade jurídica não se confunde com o 

mérito e, portanto, não integra o objeto do processo. 

34. A desconsideração da personalidade jurídica é questão de mérito a ser 

eventualmente solucionada incidenter tantum pelo juiz na fundamentação da sentença. 

35. A defesa do sócio demandado inicial ou incidentalmente é ampla, não 

se limitando a questionar a desconsideração da personalidade jurídica. 



133 

 

36. Quando o incidente é instaurado na fase de cumprimento de sentença, 

a coisa julgada formada contra a sociedade não prejudica o sócio nem limita sua defesa. 

37. A desconsideração da personalidade jurídica não suscita responsabili-

dade subsidiária, mas principal, que prescinde da insolvência social para impor-se. 

38. O interesse processual na desconsideração da personalidade jurídica 

independe da situação econômica da pessoa jurídica devedora. 

39. Em hipótese alguma o incidente de desconsideração da personalidade 

jurídica pode instaurar-se ex officio. 

40. O Ministério Público não tem legitimidade para requerer a instauração 

do incidente de desconsideração da personalidade jurídica quando participar do processo na 

qualidade de custos legis. 

41. O assistente não tem legitimidade para requerer a instauração do inci-

dente de desconsideração da personalidade jurídica. 

42. Aquele que invoca a desconsideração da personalidade jurídica tem o 

ônus de provar os fatos que lhe dão causa. 

43. Para a instauração do incidente de desconsideração, é prescindível a 

apresentação de prova ou indício de abuso da personalidade jurídica, o que só será necessá-

rio na hipótese de se tornarem controvertidas as alegações fáticas do demandante. 

44. Pode-se provar indiretamente os fatos que ensejam a desconsideração 

da personalidade jurídica, mediante indícios. 

45. Para o sócio, o marco inicial da fraude de execução inicia-se com sua 

citação no incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 

46. O julgamento da demanda proposta por meio do incidente de descon-

sideração da personalidade jurídica impõe a condenação do vencido ao pagamento de hono-

rários advocatícios sucumbenciais. 
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